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LEI Nº 4.168, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

(Projeto de Lei nº 3.443/2025 do Vereador Ednaldo Souza Silva 

“PROFESSOR NALDO”) 

 

“Dispõe sobre a proibição de cultivo de 

plantas venenosas ou que tenham 

espinhos, nas áreas públicas do 

Município” 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica proibido o cultivo de plantas venenosas e/ou que tenham espinhos 

nas áreas públicas e de passeio de Carapicuíba. 

Parágrafo único. A proibição a que faz referência o caput deste artigo se deve ao 

fato de essas plantas oferecerem risco à integridade física, principalmente, de 

crianças e animais que transitam por esses locais. 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Carapicuíba, 23 de junho de 2025. 

 

 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

Prefeito 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 


